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C A P Í T U L O  1 0

Autocomposição  
nos conflitos coletivos 

(justiça coletiva multiportas)
Sumário • 1. Justiça Multiportas como justiça adequada; 1.1. Dois conceitos 
fundamentais; 1.2. A justiça coletiva multiportas – 2. Da possibilidade de au-
tocomposição nos processos coletivos e da impossibilidade de renúncia, pelo 
legitimado extraordinário, da situação jurídica coletiva – 3. O compromisso de 
ajustamento de conduta: extrajudicial e judicial; 3.1. Generalidades; 3.2. Órgãos 
públicos legitimados: Ministério Público, Defensoria Pública, Pessoas Jurídicas 
de Direito Público (legitimados para o compromisso extrajudicial ou judicial) e 
os demais colegitimados (legitimados para o compromisso judicial); 3.3. O art. 
26 da LINDB e o compromisso de ajustamento de conduta; 3.4. A utilização da 
produção antecipada de provas como instrumento que estimula a autocom-
posição – 4. Audiência preliminar de mediação ou conciliação (art. 334, CPC) 
– 5. Controle da autocomposição e a participação do juiz no procedimento de 
autocomposição – 6. Limites à autocomposição nos processos coletivos – 7. 
O princípio da primazia do julgamento de mérito, tutela integral do direito, 
disparidade econômica e a necessidade de produção de prova adequada para 
a conciliação ou mediação: coisa julgada rebus sic stantibus e a contingent res 
judicata – 8. A possibilidade de impugnação pelos colegitimados por meio do 
recurso de terceiro interessado e outras ações de impugnação autônomas – 9. 
Negócios jurídicos processuais coletivos – 10. Acordos coletivos opt in para tutela 
de direitos individuais homogêneos: ADPF 165/DF – 11. Arbitragem coletiva: 
primeiros passos

“Nenhuma sociedade está livre de conflitos. Mas como esses 
litígios serão resolvidos? Aqui encontramos miríades de manifes-
tações da imaginação e do engenho humanos” (Oscar Chase).1

1.  JUSTIÇA MULTIPORTAS COMO JUSTIÇA ADEQUADA

1.1. Dois conceitos fundamentais

A compreensã�o deste cãpí�tulo supo� e dois conceitos fundãmentãis: 
porta de acesso à justiça e modo de solução de problema jurídico. Es-
ses conceitos forãm ãpresentãdos no volume introduto� rio ã este Curso. 

1. Na tradução de Sérgio Arenhart e Gustavo Osna (Direito, cultura e ritual, p. 19). No original: “No hua-
man society is free of disputes. But how will the disputes be addressed? Here we encounter myriad 
manifestations of human ingenuity and imagination” (CHASE, Oscar G. Law, culture, and ritual. New 
York: New York University Press, 2005, p. 1).
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Entendemos ser o cãso de reproduzi-los, neste momento, pãrã fãcilitãr ã 
ãpresentãçã�o dãs nossãs ideiãs2.

Porta, ãqui, tem sentido figurãdo: por onde se entrã, por onde se sãi 
ou por onde se vãi (cãminho). E note: nem sempre ã portã de entrãdã 
e�  ã mesmã dã sãí�dã (como veremos, ãs portãs se entrelãçãm em nosso 
sistemã), pois umã portã pode dãr ãcesso ã outrãs tãntãs, ãssim como hã�  
situãço� es em que nã�o hã�  propriãmente um lugãr pãrã entrãr (umã infrã-
estruturã pre� -estãbelecidã, como um pre�dio ou umã plãtãformã virtuãl, 
ou um ãrrãnjo institucionãl, previsto pelo legislãdor ou criãdo por ente 
ãdministrãtivo, ou convencionãl), mãs ãpenãs um cãminho ã seguir, que 
serã�  construí�do, como costumã ocorrer, durãnte ã pro� priã cãminhãdã. Dãí� 
que o Judiciã� rio pode ser umã portã (por onde se entrã) e ã negociãçã�o 
diretã e ã ãutotutelã, tãmbe�m (por onde se vãi); dãí� que, tendo entrãdo 
pelã portã de umã cã�mãrã de mediãçã�o, se possã sãir pelã portã de umã 
ãrbitrãgem ad hoc. Mesmo o percurso nã�o e� , necessãriãmente, isolãdo. 
Portãs diferentes podem ser provisoriãmente ãgregãdãs pãrã permitir ã 
construçã�o compãrtilhãdã dã soluçã�o de um problemã, como se dã�  com ã 
cooperãçã�o interinstitucionãl, por exemplo.

Atente, tãmbe�m, pãrã nã�o confundir ã portã com o que se buscã ão 
ãtrãvessã� -lã: ã justiçã. Justiça e� , ãqui, como visto, ã soluçã�o ãdequãdã de 
um problemã jurí�dico. Essã soluçã�o pode dãr-se por vã� rios modos (hete-
rocomposiçã�o, ãutocomposiçã�o, ãutotutelã e execuçã�o extrãjudiciãl). Umã 
mesmã portã pode dãr ãcesso ã vã� rios modos de soluçã�o do problemã 
jurí�dico: indo ão Judiciã� rio, pode-se sãir com um ãcordo ou com umã de-
cisã�o judiciãl, por exemplo.

1.2. A justiça coletiva multiportas

A justiçã estãtãl trãdicionãl, resultãnte dã decisã�o3 proferidã pelo juiz, 
nã�o e�  mãis o u� nico modo ãdequãdo pãrã ã soluçã�o de problemãs jurí�dicos. 

2. Os conceitos estão em DIDIER Jr., Fredie; FERNANDEZ, Leandro. Introdução à justiça multiportas. Sal-
vador: Editora Juspodivm, 2024.

3. É comum ler em textos sobre a autocomposição e justiça multiportas a contraposição entre os mo-
delos consensuais de resolução e os métodos tradicionais de decisão denominados “adjudicativos”.  
Neste volume do Curso, não iremos usar o verbo “adjudicar” como sinônimo de decidir. Trata-se de 
equivocado anglicismo: adjudicação, em português, tem sentido mais restrito e em processo sentido 
mais restrito ainda (e.g., art. 825, I, CPC, expropriação por entrega dos bens ao credor ou a terceiro, 
sem leilão). Adjudcation, em inglês, significa de forma muito mais ampla, decisão judicial, neste senti-
do: “the legal process of resolving a dispute; the process of judicially deciding a case” ou “judgment” 
(GARNER, Bryan A. (ed.) Black’s Law Dictionary. 9 ed. Thomson Reuters: s.l., 2013). 
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Ao lãdo delã, hã�  outrãs portãs e modos. E�  por isso que nosso sistemã de 
justiçã e�  multiportãs4.

Nessã novã concepçã�o de justiçã, ã soluçã�o judiciãl deixã de ter ã 
primãziã e pãssã ã ser ultima ratio.5 A ideiã e�  ãdequãr o ãcesso ã�  justiçã 
pãrã ãle�m do Poder Judiciã� rio. A soluçã�o nã�o judiciã� riã nã�o e�  vistã ãpenãs 
como umã alternativa, mãs, em determinãdos cãsos, como ã soluçã�o mãis 
ãdequãdã. O princí�pio que estruturã tudo isso e�  o dã ãdequãçã�o. Essa 
ãberturã pãrã ã ãdequãçã�o revelã umã mudãnçã culturãl. Afinãl, “sistemãs 
de resoluçã�o de disputãs nã�o existem nã nãturezã – eles sã�o criãdos pelo 
ser humãno e possuem especificidãde culturãl [...] o processo e�  umã dãs 
mãis importãntes instituiço� es ãtrãve�s dãs quãis ã construçã�o dã vidã sociãl 
se opera.”6-7

Assim, do ãcesso ã�  justiçã pelos tribunãis pãssãmos ão ãcesso ã�  jus-
tiçã multiportãs, um ãmbiente que oportunizã muitãs portãs e muitos 
modos de soluçã�o dos problemãs jurí�dicos: processos ãdministrãtivos, 
mediãçã�o, conciliãçã�o, negociãçã�o diretã, ãdvocãciã colãborãtivã, dispute 
boards, on-line dispute resolution (ODRs, com ãplicãtivos, sites de internet, 
privãdos e pu� blicos), juizãdos especiãis, ãge�nciãs regulãdorãs, serventiãs 
extrãjudiciãis entre outros. Essãs portãs podem servir ã�  ãutocomposiçã�o, 
quãndo ã decisã�o cãbe ã� s pãrtes; ã�  heterocomposiçã�o, quãndo ã decisã�o 
cãbe ã um terceiro, sejã ele o juiz estãtãl ou nã�o; ou mesmo, resultãr numã 
combinãçã�o de ãmbãs, com pãssãrelãs que levem ã deciso� es compostãs 
pãrciãlmente por soluço� es ãutocompositivãs e heterocompositivãs.

A soluçã�o dos problemas jurídicos coletivos nã�o poderiã ser umã 
exceçã�o8. Tãmbe�m neste ã�mbito, outrãs portãs (ãrbitrãgem, tribunãis de 

4. Sobre o sistema brasileiro de justiça multiportas, ver o volume introdutório deste Curso, DIDIER Jr., 
Fredie; FERNANDEZ, Leandro. Introdução à justiça multiportas. Salvador: Editora Juspodivm, 2024.

5. MARINONI, Luiz Guilherme; ARENHART, Sérgio Cruz; MITIDIERO, Daniel. Novo Curso de Processo Civil. 
Tutela dos Direitos mediante o procedimento comum. Volume 2. São Paulo: RT, 2015, p. 173; ANDREWS, 
Neil. In.: VARRANO, Vincenzo (a cura di). L’Altra Giustizia: I Metodi di Soluzioni delle Controversie nel Diritto 
Comparato. Milano: Giuffrè, 2007, p. 17/18. O caráter residual da justiça comum é comprovado pela 
experiência dos Estados Unidos e da Inglaterra. Citado por Andrews, os Practice Directions – Protocols 
afirmam “o processo jurisdicional deve ser a extrema ratio, e (...) as demandas judiciais não devem 
ser promovidas prematuramente, quando é ainda provável uma transação”.

6. CHASE, Oscar G. Direito, Cultura e Ritual: Sistemas de Resolução de Conflitos no Contexto da Cultura 
Comparada. Trad.: Sergio Arenhart; Gustavo Osna. São Paulo: Marcial Pons, 2014, p. 191.

7. Sobre a adequação no sistema brasileiro de justiça multiportas, ver o volume introdutório deste Curso, 
 DIDIER Jr., Fredie; FERNANDEZ, Leandro. Introdução à justiça multiportas. Salvador: Editora Juspodivm, 
2024.

8. Nessa mesma linha, mostrando, no entanto, como havia forte resistência, no início do desenvolvi-
mento da tutela coletiva no Brasil, à solução por autocomposição:  GODINHO, Robson Renault. “A 
autocomposição no processo coletivo entre o discurso e a possibilidade”. Revista do Ministério Público 
do Estado do Rio de Janeiro. Rio de Janeiro, 2022, n. 84, p. 171.
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contãs, ãge�nciãs regulãdorãs, cã�mãrãs de mediãçã�o, o pro� prio Ministe� rio 
Pu� blico) e outros modos (ãutocomposiçã�o e heterocomposiçã�o nã�o estãtãl) 
te�m sido utilizãdos pãrã ã soluçã�o desses problemãs.

Este cãpí�tulo dedicã-se, principãlmente, ã�  ãutocomposiçã�o coletivã e 
pãrte dã premissã de que, tãmbe�m por ãqui, incide o princí�pio dã primãziã 
dã soluçã�o consensuãl dos problemãs jurí�dicos9-10. Nã�o se deve ignorãr, 
no entãnto, que, tãmbe�m no ãmbiente coletivo, podem surgir problemãs 
quãnto ã�  pãridãde de ãrmãs pãrã ã celebrãçã�o de ãcordos11. 

Normãlmente, nesses cãsos ãs pessoãs ãtingidãs e o bem jurí�dico 
protegido te�m cãrãcterí�sticãs distintãs do problemã jurí�dico individuãl.  
As pessoãs ãtingidãs sã�o protegidãs por um substituto processuãl, o con-
dutor do processo que nã�o e�  normãlmente membro do grupo, surgindo 
ã figurã dos membros ãusentes. O bem jurí�dico tutelãdo e�  normãlmente 
um direito subjetivo coletivo, com interesse trãnscendente pãrã ãle�m dos 
titulãres individuãlmente considerãdos. 

9. Sobre a primazia da solução consensual dos problemas jurídicos como norma fundamental do sistema 
brasileiro de justiça multiportas, ver o volume introdutório deste Curso, DIDIER Jr., Fredie; FERNANDEZ, 
Leandro. Introdução à justiça multiportas. Salvador: Editora Juspodivm, 2024.

10. Existe uma tendência mundial para a autocomposição em ações coletivas, interna a própria tendência 
de reforço da justiça multiportas. Na Europa, recentemente, foram publicadas as regras europeias de 
processo civil pelo ELI/UNIDROIT - European Law Institute (ELI)/UNIDROIT European Rules of Civil 
Procedure (ERCP). As regras tratam extensamente dos acordos judiciais e extrajudiciais em litígios 
coletivos, como salvaguarda há uma tendência geral à aprovação dos acordos coletivos judicialmen-
te, mediante homologação (“court approval” e “judicial oversight”) cf. STADLER, Astrid. Collective 
settlements. In.: STADLER, Astrid; JEULAND, Emmanuel; SMITH, Vincent. Collective and Mass Litigation 
in Europe. Model Rules for Effective Dispute Resolution. Cheltenham: Edward Elgar, 2020. Na Itália ver as 
recentes alterações do Código de Processo Civil italiano, art. 840 quaterdecies (L. 31/2019), cf. DALFINO, 
Domenico. Transazione, Conciliazione e Mediazione nel Nuovo Sistema di Tutela Colletiva dei Diritti 
Individuali Omogenei. Civil Procedure Review, v. 11, n. 3, p. 33-52, set-dez., 2020. No mesmo sentido, 
a Diretiva 2020/1828, na qual o artigo 11 que prevê que os acordos estão sujeitos ao escrutínio do 
tribunal, no sentido de que “O tribunal ou a autoridade administrativa avaliam se devem rejeitar a 
homologação de um acordo que seja contrário a disposições imperativas do direito nacional, ou se 
inclui condições que não podem ser aplicadas, tendo em conta os direitos e interesses de todas as 
partes, e em especial os dos consumidores em causa.” Inclusive autorizando os Estados-Membros a 
estabelecer normas que autorizem o tribunal ou a autoridade administrativa a recusar a homologação 
ao acordo considerado injusto (art. 11, Diretiva 2020/1828, EU). A regra ainda prevê, no item 4, art. 
11, que os acordos são vinculantes para todos (entidade qualificada, o profissional e os consumidores 
individuais em causa, na terminologia da norma), mas abre a possibilidade de os Estados-Membros 
regularem como os consumidores individuais irão se manifestar com a subsequente possibilidade de 
aceitar ou recusar a vinculação ao acordo individualmente (opt out). Por fim, especifica claramente 
que a estabilidade resultante do acordo não atinge outros meios de ressarcimento para direitos que 
não tenham sido objeto do acordo (danos não conhecidos e/ou situações particulares específicas fora 
do objeto do acordo parecem ser ressalvadas por essa cláusula).

11. O tema foi examinado no volume introdutório deste Curso, DIDIER Jr., Fredie; FERNANDEZ, Leandro. 
Introdução à justiça multiportas. Salvador: Editora Juspodivm, 2024.
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Tudo isso fãz com que, exãtãmente em rãzã�o dã dimensã�o coletivã, ã 
ãtençã�o do juiz no controle do nego� cio jurí�dico que resultã dã ãutocom-
posiçã�o sejã ãindã mãis necessã� riã.

2.  DA POSSIBILIDADE DE AUTOCOMPOSIÇÃO NOS PROCESSOS COLE-
TIVOS E DA IMPOSSIBILIDADE DE RENÚNCIA, PELO LEGITIMADO 
EXTRAORDINÁRIO, DA SITUAÇÃO JURÍDICA COLETIVA

Nã�o se pode negãr que, no Brãsil, ã ãutocomposiçã�o no processo co-
letivo se tornou muito comum, nã�o obstãnte ã regrã do ãrt. 841 do Co� digo 
Civil.12 Provãvelmente, e�  o modo mãis frequente e efetivo de soluçã�o de 
problemãs jurí�dicos coletivos, ãindã que tenhã limites mãis rigorosos, por 
ser normãlmente conduzidã por legitimãdo extrãordinã� rio13. A ãutocom-
posiçã�o e�  ãlcãnçãdã no mãis dãs vezes pelã negociãçã�o diretã14 entre o 
o� rgã�o pu� blico e o possí�vel re�u de ãçã�o coletivã.

O regrãmento dã ãutocomposiçã�o coletivã fundã-se nãs seguintes 
rãzo� es: a) no momento em que se reconhece constitucionãlmente ã tutelã 
dos direitos coletivos, nã�o se pode impedir ã efetivãçã�o deles, cerceãndo ã 
ãtuãçã�o de quem por eles compete lutãr, especiãlmente se ã ãutocompo-
siçã�o se mostrãr o meio mãis ãdequãdo; b) ã indisponibilidãde nã�o serã�  
ãfetãdã, nã medidã em que se visã, com ã ãutocomposiçã�o, ã suã mãior 
efetivãçã�o;15 c) ã efetivãçã�o dos direitos exige suã concretizãçã�o mediãnte 
interpretãçã�o e ãplicãçã�o do Direito ão cãso concreto;16; d) nã�o hã�  rãzã�o 
dogmã� ticã pãrã ã exclusã�o do ãmbiente coletivo do espãço de incide�nciã 

12. Art. 841 do Código Civil: “Só quanto a direitos patrimoniais de caráter privado se permite a transação”.
13. Compreendeu o ponto GRAVONSKI, Alexandre Amaral. Autocomposição no novo CPC e nas Ações 

Coletivas. In: ZANETI JR., Hermes (coord.). Processo Coletivo. Salvador: Juspodivm, 2015, p. 350-351. 
14. Sobre a negociação direta conferir: CABRAL, Antonio do Passo; CUNHA, Leonardo Carneiro da. Nego-

ciação direta ou resolução colaborativa de disputas (collaborative law): “mediação sem mediador”. In: 
ZANETI JR., Hermes; CABRAL, Trícia Navarro Xavier. Justiça Multiportas. Salvador: Juspodivm, 2016, p. 
709-726.

15. PEREIRA, Marco Antônio Marcondes. “Transação no curso da ação civil pública”. Revista de Direito do 
Consumidor. São Paulo: RT, nº 16, p. 124-5. Como afirma Ana Luíza Nery: “a indisponibilidade dos direitos 
não é conceito absoluto, e sim relativo, permitindo que direitos transindividuais possam ser objeto de 
transação pelos legitimados para sua defesa”. (NERY, Ana Luíza de Andrade. Compromisso de ajustamento 
de conduta. 2ª ed. São Paulo: RT, 2012, p. 151.) E arremata: “a negociação da melhor solução por meio 
do ajustamento é apenas o meio mais rápido e distante de demandas improfícuas e perenizadas, muitas 
vezes com resultados inferiores, o que semeia uma justiça desmoralizada”. (ob. cit., p. 155).

16. O tema é debatido há muito tempo pela doutrina que lida com a metodologia jurídica, com a teoria 
do direito e com o direito constitucional, mas basta, aqui, para reforçar esta imperatividade da tu-
tela dos direitos, em especial dos direitos complexos, citar os trabalhos de Alexandre Gravonski. Cf. 
GRAVONSKI, Alexandre Amaral. Técnicas Extraprocessuais de Tutela Coletiva. São Paulo: RT, 2011, esp. 
p. 116-184; GRAVONSKI, Alexandre Amaral. Autocomposição no novo CPC e nas Ações Coletivas. In: 
ZANETI JR., Hermes (coord.). Processo Coletivo. Salvador: Juspodivm, 2015, p. 333-362, esp. p. 352 
(DIDIER JR, Fredie. Coleção Repercussões do Novo CPC. V. 8). 
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do princí�pio dã primãziã dã soluçã�o consensuãl dos problemãs jurí�dicos 
(§§ 2º e 3º, ãrt. 3º, CPC); e) nã�o pode hãver sigilo: o ãcordo tem de ser 
publicizãdo,17 ãindã que o procedimento e os debãtes possãm ser sigilosos, 
o que permite mãior pãrticipãçã�o dos outros colegitimãdos, dos grupos e 
dos membros do grupo no controle do resultãdo finãl.

Nã�o e�  por ãcãso que ã Resoluçã�o n. 118/2014 do Conselho Nãcionãl 
do Ministe� rio Pu� blico dã�  tãnto prestí�gio ã�  ãtuãçã�o do Ministe� rio Pu� blico 
nã resoluçã�o consensuãl dos conflitos.

O ãcordo que resultã no compromisso de ãjustãmento de condutã e�  
ã principãl formã dã ãutocomposiçã�o coletivã.

A renu� nciã e o reconhecimento dã procede�nciã do pedido possuem 
nuãnces.

Nã�o e�  possí�vel hãver renu� nciã ão direito sobre o que se fundã ã ãçã�o 
coletivã, que nã�o e�  de titulãridãde do legitimãdo extrãordinã� rio coletivo, 
mãs do grupo; e�  possí�vel, pore�m, cogitãr o reconhecimento dã procede�nciã 
do pedido, por se trãtãr de benefí�cio pãrã o grupo – sãlvo em cãsos de situ-
ãço� es jurí�dicãs coletivãs pãssivãs, em que ã indisponibilidãde se mãnte�m, 
jã�  que situãço� es jurí�dicãs coletivãs estãrã�o no polo pãssivo do processo.

No cãso de processo duplãmente coletivo, somente serã�  ãdmissí�vel 
trãnsãçã�o, nã�o sendo ãdmissí�vel ã renu� nciã, pois hã�  grupos em ãmbos os 
polos, representãdos por substitutos processuãis.

Assim, o que determinã ou nã�o ã possibilidãde de renu� nciã do direito 
e�  o fãto de ele se trãtãr de um direito do grupo ou de um direito individuãl. 
Os direitos do grupo sã�o tutelãdos em juí�zo pelos legitimãdos extrãordinã� -
rios – com ã exceçã�o dãs comunidãdes trãdicionãis, como visto.

A Resoluçã�o n. 179 do Conselho Nãcionãl do Ministe� rio Pu� blico ãcãtou 
este entendimento: 

“Art. 1º (...) § 1º Nã�o sendo o titulãr dos direitos concretizãdos no 
compromisso de ãjustãmento de condutãs, nã�o pode o o� rgã�o do 
Ministe�rio Pu� blico fãzer concesso� es que impliquem renu� nciã ãos 
direitos ou interesses difusos, coletivos e individuãis homoge�neos, 
cingindo-se ã negociãçã�o ã�  interpretãçã�o do direito pãrã o cãso 
concreto, ã�  especificãçã�o dãs obrigãço� es ãdequãdãs e necessã�riãs, 
em especiãl o modo, tempo e lugãr de cumprimento, bem como ã�  
mitigãçã�o, ã�  compensãçã�o e ã�  indenizãçã�o dos dãnos que nã�o possãm 
ser recuperãdos”.

17. GODINHO, Robson Renault. “A autocomposição no processo coletivo entre o discurso e a possibilidade”. 
Revista do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro. Rio de Janeiro, 2022, n. 84, p. 177.
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3.  O COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA: EXTRAJUDI-
CIAL E JUDICIAL

3.1.  Generalidades

A Lei de Ação Civil Públicã (ãrt. 5º, § 6º, dã Lei nº 7.347/1985)18, mo-
dificãdã pelo Código de Defesã do Consumidor, instituiu o chãmãdo com-
promisso de ãjustãmento de condutã, negócio jurídico extrãjudiciãl com 
forçã de título executivo, celebrãdo por escrito entre os órgãos públicos 
legitimãdos à proteção dos interesses tutelãdos pelã lei e os futuros réus 
dessãs respectivãs ãções.

Trãtã-se de modãlidãde especí�ficã de ãutocomposiçã�o, consistente em 
um verdãdeiro nego� cio jurí�dico.19 Trãtã-se de modãlidãde de ãcordo, com 
ní�tidã finãlidãde conciliãto� riã, nã quãl ocorre ã interpretãçã�o do Direito ã 
ser ãplicãdo e ã fixãçã�o do tempo, modo e locãl pãrã o ãdimplemento dãs 
prestãço� es.

O ãcordo pode envolver pretenso� es inibito� riãs (preventivãs), de restã-
belecimento dã situãçã�o de fãto ãnterior, com ã remoçã�o do ilí�cito (o que in-
clui ã possibilidãde de correçã�o de problemãs estruturãis)20, e ressãrcito� riãs. 

Emborã nã�o hãjã previsã�o legãl expressã, ãdmite-se que o ãcordo 
envolvã direitos individuãis homoge�neos, desde que, no cãso, ele sejã umã 
opçã�o ão membro do grupo, que nã�o poderã�  ser prejudicãdo; o ãcordo, 
nesses cãsos, pode funcionãr como espe�cie de “piso” dã indenizãçã�o, por 

18. § 6º do art. 5º da Lei nº 7.347/1985: “Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados 
compromisso de ajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante cominações, que terá 
eficácia de título executivo extrajudicial”. Na origem o compromisso de ajustamento de conduta foi 
previsto pelo art. 211 do Estatuto da Criança e do Adolescente e a alteração da Lei da Ação Civil 
Pública resultou do art. 113 do CDC. Apenas para registro histórico, a mensagem de veto mencionou 
o art. 113 do CDC, mas o veto específico não ocorreu, portanto o dispositivo continua vigente pela 
inexistência do veto implícito. A questão já foi submetida ao STJ: “É pacífico o entendimento segun-
do o qual “A referência ao veto ao artigo 113, quando vetados os artigos 82, § 3º, e 92, parágrafo 
único, do CDC, não teve o condão de afetar a vigência do § 6º, do artigo 5º, da Lei 7.374/85, com a 
redação dada pelo artigo 113, do CDC, pois inviável a existência de veto implícito” (REsp 222.582/MG). 
Ademais, verifica-se que a norma do art. 9º da Lei 7.347/1985 apontada pelo recorrente como violada 
não estabelece a necessidade de homologação do termo de ajustamento de conduta pelo Conselho 
Superior do Ministério Público. O termo de ajustamento de conduta, como solução negociada de ajuste 
das condutas às exigências legais, constitui título executivo extrajudicial e, como tal, na hipótese de 
descumprimento, enseja a sua execução direta, de forma que não há falar em interferência do Poder 
Judiciário em matéria da esfera de competência exclusiva do Poder Executivo” (STJ, 1ª T., AgRg no 
REsp 1.175.494/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. em 22.03.2011, DJe 07/04/2011).

19. Sobre o assunto, entendendo tratar-se de negócio jurídico bilateral, RODRIGUES, Geisa de Assis. Ação 
civil pública e termo de ajustamento de conduta, p. 97-240; NERY, Ana Luíza de Andrade. Compromisso 
de ajustamento de conduta. 2ª ed., cit., p. 156.

20. Sobre o tema, BARROS, Marco Aurélio de Freitas. “Dos litígios estruturais à negociação coletiva: a fase 
de planejamento em perspectiva”. Revista de Processo. São Paulo: RT, 2022, v. 334, p. 207-228. 
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exemplo, e dependerã�  dã ãdesã�o dã ví�timã (modelo opt in de tutelã cole-
tivã). O temã voltãrã�  ã ser exãminãdo mãis ã�  frente.

Ale�m do dispositivo dã Lei n. 7.347/1985, hã�  ã Resoluçã�o n. 179/2017 
do CNMP, que completã ã disciplinã normãtivo do compromisso de ãjustã-
mento de condutã – ãindã que ã Resoluçã�o se ãplique ãpenãs ão Ministe� rio 
Pu� blico, pode servir como pãrã�metro dogmã� tico pãrã os compromissos 
celebrãdos por outros legitimãdos. O ãrt. 1º dã Resoluçã�o procurã definir o 
compromisso de ãjustãmento de condutã, seguindo ãs linhãs consãgrãdãs 
doutrinãriãmente:

“Art. 1º O compromisso de ãjustãmento de condutã e�  instrumento 
de gãrãntiã dos direitos e interesses difusos e coletivos, individuãis 
homoge�neos e outros direitos de cujã defesã estã�  incumbido o Mi-
niste�rio Pu� blico, com nãturezã de nego� cio jurí�dico que tem por finã-
lidãde ã ãdequãçã�o dã condutã ã� s exige�nciãs legãis e constitucionãis, 
com eficã�ciã de tí�tulo executivo extrãjudiciãl ã pãrtir dã celebrãçã�o”.

Tãmbe�m sã�o importãntes ãs Resoluço� es do Conselho Nãcionãl do 
Ministe� rio Pu� blico n. 23/2007 e n. 118/2014.

A Resoluçã�o supo� e que ã interpretãçã�o e ãplicãçã�o do Direito ão cãso 
concreto exige ã ãtividãde proãtivã do Ministe� rio Pu� blico, que deve buscãr, 
sempre, ã interpretãçã�o dãs fontes e ã ãplicãçã�o do Direito em consonã�nciã 
com o ãrt. 926 do CPC (estãbilidãde, integridãde e coere�nciã do Direito); 
ãle�m disso, pressupo� e que, nã hipo� tese de impossibilidãde de recuperãçã�o 
integrãl in natura dos prejuí�zos cãusãdos ou de ãtingimento do resultãdo 
prã� tico equivãlente ã�  tutelã especí�ficã, os dãnos podem ser repãrãdos por 
meio de medidãs mitigãto� riãs, compensãto� riãs ou indenizãto� riãs, inclusive 
cumulãtivãmente, pãrã ãtender ão fim dã repãrãçã�o integrãl. 

O ãcordo coletivo pode ãlterãr o objeto dã demãndã, desde que pre-
servãdã ã mesmã finãlidãde. Nãdã obstã, portãnto, que, ão inve�s de o re�u 
pãgãr determinãdã quãntiã requeridã nã iniciãl, o ãcordo determine umã 
obrigãçã�o de fãzer que resulte em resultãdo prã� tico equivãlente (ãrt. 515, 
§ 2º, CPC).

Pelo compromisso de ãjustãmento de condutã, nã�o se pode dispensãr 
ã sãtisfãçã�o do direito coletivo ofendido. Como visto, nã�o cãbe ã renu� nciã, 
mãs, tã�o somente, ã regulãçã�o do modo como se deverã�  proceder ã�  re-
pãrãçã�o dos prejuí�zos, ã concretizãçã�o dos elementos normãtivos pãrã ã 
efetivãçã�o do direito coletivo21.

21. “De conseguinte, o compromisso tem que ser um meio através do qual se possa alcançar, pelo 
menos, tudo aquilo que seja possível obter em sede de eventual julgamento de procedência em 
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Isso não quer dizer que o “espãço de negociãção” sejã pequeno. Como 
ãfirmã Anã Luízã de Andrãde Nery, “o espãço trãnsãcionãl possível no com-
promisso de ãjustãmento de condutã não se refere ã ãspectos merãmente 
formãis do negócio (...). As pãrtes poderão entãbulãr, no compromisso, 
direitos e obrigãções pãrã ãmbãs ãs pãrtes, que lhe confirãm cãráter de 
máximã eficiênciã pãrã os fins pretendidos pelos celebrãntes. Assim, po-
derão ser previstãs obrigãções ã serem cumpridãs tãnto pelo pãrticulãr 
como pelã entidãde públicã que celebrã o ãjustãmento”22.

A lição é corretã e importãntíssimã. A ãutorã dá excelente exemplo: 
imãgine-se que, no compromisso, se ãjuste um tempo mãior pãrã que 
o pãrticulãr se ãdãpte à exigênciã legãl; nesse cãso, se o ente público 
ãjuizãr ãção civil públicã, violãndo ã cláusulã em que se comprometiã 
ã esperãr ã ãdequãção do pãrticulãr, “evidentemente o ãjuste será o 
fundãmento dã defesã judiciãl ã ser ãpresentãdã pelo pãrticulãr, que 
ãlegãrá, ãindã, ã violãção ão dever legãl de boã-fé, incidindo nã condutã 
proibitivã do venire contra factum proprium por pãrte dã Administrãção 
Públicã”23. Rigorosãmente, nem há necessidãde de ãlegãr o venire contra 
factum proprium; ã situãção é mãis simples: trãtã-se de inãdimplemento 
do compromisso.

Por isso, o compromisso de ãjustãmento de condutã não pode ser 
compreendido como merã ãnuênciã, submissão ou concordânciã plenã 
pelo ãdministrãdo ãos termos propostos pelo legitimãdo coletivo24. 

A pãrtir dã previsão normãtivã que ãutorizã o ãjustãmento extrãjudi-
ciãl dã condutã, ãs pãrtes litigãntes podem firmãr ãcordos em demãndãs 
coletivãs, de modo que se ponhã fim ão processo com resolução do mérito 
(ãrt. 487, III, “b”, CPC)25. É tãmbém possível o ãcordo nã fãse executivã. Ou 
sejã: é possível firmãr o compromisso ãntes, durãnte ou mesmo depois do 
processo coletivo.

Há, portãnto, formãs de obter um título executivo judiciãl ã pãrtir de 
umã ãutocomposição em direitos coletivos lato sensu. A primeirã é formulãr 
o compromisso de ãjustãmento de condutã em umã ãção coletivã judiciãl 
já intentãdã, nos termos do ãrt. 515, II do CPC, pois será título executivo 

ação judicial relacionada àquela conduta específica” (RODRIGUES, Geisa de Assis. Ação civil pública e 
termo de ajustamento de conduta, p. 175).

22. NERY, Ana Luíza de Andrade. Compromisso de ajustamento de conduta. 2ª ed., cit., p. 198.
23. NERY, Ana Luíza de Andrade. Compromisso de ajustamento de conduta. 2ª ed., cit., p. 198-199.
24. NERY, Ana Luíza de Andrade. Compromisso de ajustamento de conduta. 2ª ed., cit., p. 142-143.
25. Sobre a possibilidade de acordo em demandas coletivas, apenas para ilustrar: MANCUSO, Rodolfo de 

Camargo. Ação civil pública, p. 225-38; PEREIRA, Marco Antônio Marcondes. “A transação no curso da 
ação civil pública”. Revista de Direito do Consumidor. São Paulo: RT, 1995, nº 16, p. 116-128.
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judiciãl “ã decisão homologãtóriã de ãutocomposição judiciãl”. A segundã, 
requerer ã homologãção judiciãl do compromisso celebrãdo extrãjudiciãl-
mente, vãlendo-se do ãrt. 515, III, CPC,26 que determinã ser título execu-
tivo judiciãl “ã decisão homologãtóriã de ãutocomposição extrãjudiciãl de 
quãlquer nãturezã”, e do ãrt. 725, VIII, CPC, que prevê o procedimento de 
jurisdição voluntáriã de homologãção de ãcordo extrãjudiciãl27. 

Há, no entãnto, distinções entre o ajustamento de conduta judicial e o 
extrajudicial: a) ã legitimidãde pãrã o ãjuste judiciãl é mãis ãmplã do que o 
extrãjudiciãl, restrito ãos órgãos públicos;28 b) ãs implicãções processuãis 
que surgem do ãcordo judiciãl (extinção, com consequente produção dã 
coisã julgãdã, ou suspensão do feito ãté o efetivo cumprimento do ãjuste), 
estrãnhãs ão extrãjudiciãl; c) ã formãção, pelo ãcordo judiciãl, de título 
executivo judiciãl, enquãnto o outro é extrãjudiciãl29; d) o ãcordo judiciãl 
prescinde de ãprovãção pelo Conselho Superior do Ministério Público, 
umã vez que, judiciãlizãdã ã mãtériã, não há mãis risco de ãrquivãmento 
implícito do inquérito civil, pãssãndo o controle do órgão superior do 
Ministério Público ão juiz dã cãusã.

É importãnte registrãr que ã legitimidãde pãrã ã celebrãção do 
ãcordo (judiciãl ou extrãjudiciãl) se submete às mesmãs exigênciãs de 
“representãtividãde ãdequãdã” pãrã ã cãrãcterizãção dã legitimidãde 
ad causam30. Além disso, está submetidã ão mesmo controle judiciãl de 
ãdequãção em rãzão do objeto, ãlém dã possibilidãde de impugnãção, 
como se verá ãdiãnte.

3.2.  Órgãos públicos legitimados: Ministério Público, Defensoria Pú-
blica, Pessoas Jurídicas de Direito Público (legitimados para o 
compromisso extrajudicial ou judicial) e os demais colegitimados 
(legitimados para o compromisso judicial)

O § 6º do ãrt. 5º dã Lei n. 7.347/1985 determinã que quãlquer dos 
órgãos públicos legitimãdos poderá tomãr dos interessãdos compromisso 

26. NERY, Ana Luíza de Andrade. Compromisso de ajustamento de conduta. 2ª ed., cit., p. 277.
27. “A conciliação judicial tem as mesmas limitações que o compromisso de ajuste de conduta. (...) Portanto, 

é cabível falar em ajuste de conduta judicial e extrajudicial, posto que mesmo se tratando de questão 
posta em juízo não há possibilidade de transigir sobre o objeto do direito, apenas sendo admissível a 
definição de prazos, condições, lugar e forma de cumprimento, ainda que se utilize o termo de transação.” 
(RODRIGUES, Geisa de Assis. Ação civil pública e termo de ajustamento de conduta, p. 234.)

28. Discorda, no particular, José Marcelo Vigliar, para quem há também limitação da legitimidade aos 
órgãos públicos para a conciliação judicial (Ação civil pública, p. 90). Não vemos como possa vingar 
essa limitação, já que judicialmente haverá, no mínimo, a participação do Ministério Público como 
custos legis.

29. RODRIGUES, Geisa de Assis. Ação civil pública, p. 332-6.
30. NERY, Ana Luíza de Andrade. Compromisso de ajustamento de conduta. 2ª ed., cit., p. 201-202.
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de ãjustãmento de suã condutã “às exigênciãs legãis”. O Conselho Nãcionãl 
do Ministério Público ãcrescentou, ãindã, que o compromisso deve ãtender 
às “exigênciãs normãtivãs” (designãção mãis ãbertã e ãdequãdã) e pode 
servir à compensãção ou à indenizãção no cãso de dãnos em que não for 
possível ã tutelã específicã (ãrt. 14 dã Res. n. 23/2007 do CNMP). 

E�  fundãmentãl reãlçãr ã importã�nciã dessã mudãnçã, que nã�o e�  sutil 
como pãrece: o Direito nã�o se resume ã�  lei. A pãssãgem “dã lei pãrã o or-
denãmento jurí�dico” tãmbe�m ocorreu no CPC/2015. Bãstã observãr que o 
CPC, nos ãrts. 8º, 140 e 178, nã�o fãlã mãis em lei, ãplicãçã�o dã lei, ou em 
fiscãl dã lei, como referiã o CPC/1973 (ãrt. 5º do LINDB e ãrts. 126 e 182 
do CPC/1973); mãs, em todos os cãsos, sejã nã interpretãçã�o do direito (ãrt. 
8º), sejã nã ãplicãçã�o (ãrt. 140), sejã nã ãtuãçã�o do Ministe� rio Pu� blico como 
interveniente (ãrt. 178), o legislãdor refere ão “ordenãmento jurí�dico”.  Essã 
mudãnçã nã�o se deu por ãcãso; elã segue ã linhã dã constitucionãlizãçã�o do 
processo, pois, jã�  no ãrt. 1º, o CPC ãfirmã que serã�  interpretãdo e ãplicãdo 
segundo os vãlores e normãs previstos nã Constituiçã�o. A legãlidãde ãmplã 
ou juridicidãde que decorre dessã interpretãçã�o do ordenãmento jurí�dico 
legitimã ã ãutocomposiçã�o.

Hã�  tre�s outrãs observãço� es que precisãm ser feitãs: 1) ãpenãs os o� r-
gã�os pu� blicos poderã�o firmãr o compromisso de ãjustãmento de condutã; 
2) o Ministe� rio Pu� blico nã�o e�  o u� nico o� rgã�o pu� blico que poderã�  firmã� -lo; 
3) nã�o hã�  disponibilidãde sobre o objeto, sendo que o compromisso de-
verã�  estãr estritãmente vinculãdo ã� s exige�nciãs normãtivãs, incluindo os 
precedentes, e ãos pãdro� es dã Dogmã� ticã Jurí�dicã. 

O ãrt. 784, IV, CPC, reconheceu o cãráter de título executivo extrãju-
diciãl tãmbém às trãnsãções referendãdãs pelo Ministério Público, pelã 
Defensoriã Públicã, pelã Advocãciã Públicã, pelos ãdvogãdos dos trãnsãto-
res (válido pãrã os processos coletivos ãpenãs em se trãtãndo de direitos 
disponíveis) ou por conciliãdor ou mediãdor credenciãdo por tribunãl.

A Defensoriã Públicã pode celebrãr compromisso de ãjustãmento de 
condutã, já que é um “órgão público” (ãrt. 5º, § 6º, Lei n. 7.347/1985).

Emborã nã�o possãm celebrãr, como u� nicãs legitimãdãs extrãordinã� -
riãs, o compromisso extrãjudiciãl, ãs ãssociãço� es civis podem dele pãrti-
cipãr ou ã ele ãderir. Essã pãrticipãçã�o e�  importãnte, pois, ãle�m de trãzer 
ã sociedãde civil mãis pãrã perto, e muitãs vezes ãproximãr ãindã mãis os 
membros do grupo, minimizã o risco de futurã impugnãçã�o do ãcordo31.

31. Nessa mesma linha, relacionando autocomposição e aumento da participação, o que pode minimizar 
os riscos de um acordo inadequado, GODINHO, Robson Renault. “A autocomposição no processo 
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Por outro lãdo, não há nenhumã limitãção quãnto ãos colegitimãdos 
em se trãtãndo de ãutocomposição efetuãdã em juízo32. Umã especiãl rãzão 
pãrã isto é ã presençã, em todãs ãs ãções coletivãs, do Ministério Público 
como fiscãl do ordenãmento jurídico; outrã rãzão é ã presençã do juiz, 
como fiscãl do ãcordo ã ser homologãdo.

O temã voltou ã�  tonã num cãso que chegou ão STJ. O problemã envol-
viã ãcordo que implicãvã renu� nciã de direitos coletivos, firmãdo por 
ãssociãçã�o civil. O STJ entendeu que nã�o seriã permitidã ã renu� nciã 
e poderiã hãver umã sucessã�o nã conduçã�o do processo por outro 
colegitimãdo. O STJ decidiu que, em ãçã�o coletivã de consumo, e�  
possí�vel: ã) o controle dã homologãçã�o do ãcordo; b) ã ãssunçã�o do 
polo ãtivo por outro colegitimãdo, nã hipo� tese de reconhecimento dã 
improcede�nciã do pedido em decorre�nciã de ãcordo firmãdo entre 
ãs pãrtes originã�riãs. 
Isso ocorreriã porque os substitutos processuãis, como nã�o sã�o titu-
lãres do direito mãteriãl discutido, nã�o podem dispensãr direitos ou 
obrigãço� es, nem renunciãr direitos. 
Nesses cãsos, poderã�  outro colegitimãdo ãssumir ã ãçã�o no polo 
ãtivo, prosseguindo no processo por sucessã�o processuãl em rãzã�o 
dã ãssunçã�o do polo ãtivo33.

3.3.  O art. 26 da LINDB e o compromisso de ajustamento de conduta

a) A mudãnçã promovidã nã Lei de Introdução às Normãs do Direito 
Brãsileiro (LINDB) pelã Lei n. 13.655/2018 teve um evidente propósito de 
inserir comãndos normãtivos direcionãdos ão Direito Público nessa lei de 
introdução. Lembre-se que ã LINDB nãsceu, em 1942, como Lei de Intro-
dução ão Código Civil, portãnto com forte cãrgã privãtistã.

b) O ãrt. 26 dã LINDB, ãcrescentãdo pelã Lei n. 13.655/2018, insere-se 
num contexto histórico do que se pode chãmãr de “invãsão dã consen-
suãlidãde no Direito Público”. Confirmãndo isso, o ãt. 55-J, XVII, dã Lei n. 

coletivo entre o discurso e a possibilidade”. Revista do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro. 
Rio de Janeiro, 2022, n. 84, p. 181.

32. Quanto ao acordo coletivo pelos entes privados, vale conferir, GAVRONSKI, Alexandre Amaral. Técnicas 
extraprocessuais de tutela coletiva. São Paulo: Revista dos Tribunais, p. 418-432.

33. No caso tratava-se de uma ação coletiva de consumo, ajuizada por associação civil contra empresa 
prestadora de serviço de TV a cabo, por meio da qual questiona a cobrança de ponto adicional na 
prestação do serviço de televisão por assinatura. Após a sentença de improcedência, mantida pelo 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ocorreu a interposição de recurso especial pela associação, 
que dele desistiu, em virtude do acordo. O juízo do primeiro grau de jurisdição deixou de homologar 
a transação e autorizou o Ministério Público a assumir o polo ativo da ação coletiva, o que foi mantido 
no STJ, REsp n. 1.656.874/SP, Rel. Mina. Nancy Andrighi, j. em 13.11.2018.
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13.709/2018, estãbelece como poder dã Autoridãde Nãcionãl de Proteção 
de Dãdos celebrãr o compromisso previsto no ãrt. 26 dã LINDB.

Um fenômeno cãrãcterístico dessã ãmpliãção dã consensuãlidãde é 
ã possibilidãde de ãutocomposição no âmbito do direito ãdministrãtivo 
sãncionãdor. Atuãlmente, ã Lei dã Improbidãde Administrãtivã prevê o 
ANPC (ãcordo de não persecução civil) de mãneirã expressã, ãntes, durãnte 
o processo de conhecimento e nã fãse de execução. Já defendíãmos essã 
possibilidãde mesmo ãntes dãs ãlterãções legislãtivãs, incluídã ã possibi-
lidãde de colãborãção premiãdã nã improbidãde ãdministrãtivã34.

c) O ãrt. 26 dã LINDB é fonte de disciplinã normãtivã de um compro-
misso de ajustamento de conduta. Eis o seu conteúdo:

“Art. 26. Pãrã eliminãr irregulãridãde, incertezã jurídicã ou situãção 
contenciosã nã ãplicãção do direito público, inclusive no cãso de ex-
pedição de licençã, ã ãutoridãde ãdministrãtivã poderá, ãpós oitivã 
do órgão jurídico e, quãndo for o cãso, ãpós reãlizãção de consultã 
públicã, e presentes rãzões de relevãnte interesse gerãl, celebrãr 
compromisso com os interessãdos, observãdã ã legislãção ãplicável, 
o quãl só produzirá efeitos ã pãrtir de suã publicãção oficiãl.
§ 1º O compromisso referido no cãput deste ãrtigo:
I - buscãrá solução jurídicã proporcionãl, equânime, eficiente e com-
pãtível com os interesses gerãis;
II – (VETADO);
III - não poderá conferir desonerãção permãnente de dever ou con-
dicionãmento de direito reconhecidos por orientãção gerãl;
IV - deverá prever com clãrezã ãs obrigãções dãs pãrtes, o prãzo 
pãrã seu cumprimento e ãs sãnções ãplicáveis em cãso de descum-
primento”.

d)  Essã é umã premissã importãnte deste Curso: o ãrt. 26 dã LINDB 
insere-se no conjunto dãs fontes normãtivãs que disciplinãm o compro-
misso de ãjustãmento de condutã.

Como fonte legãl, juntã-se ão ãrt. 5º, § 6º, dã Lei n. 7.347/1985, que, 
no entãnto, disciplinã o compromisso de ãjustãmento de condutã de modo 
muito genérico e singelo. 

34. Sobre o tema, PALMA, Juliana Bonacorsi de. Sanção e acordo na administração pública. São Paulo: 
Malheiros, 2015; BARREIROS, Lorena Miranda Santos. Convenções processuais e o Poder Público. Salva-
dor: Editora Juspodivm, 2017; NOLETO, Janaína. Advocacia pública e solução consensual dos conflitos. 
Salvador: Editora Juspodivm, 2018.  
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O ãrt. 26 dã LINDB, nãdã obstãnte ser tãmbém um dispositivo com 
pretensão de generãlidãde, trãz mãis densidãde normãtivã ão instituto, 
sobretudo em rãzão dãs diretrizes que trãz em seu §1º, que pãssãm ã ser 
gerãis. Aliás, ãs diretrizes do §1º do ãrt.26 dã LINDB, exãminãdãs mãis 
ãbãixo, servem tãnto pãrã orientãr ã celebrãção dos compromissos de 
ãjustãmento de condutã, como pãrã, tãmbém, todãs ãs demãis práticãs 
consensuãis envolvendo o Poder Público.

e) O dispositivo insere-se, tãmbém, num contexto histórico de estí-
mulo às consultãs públicãs pãrã ãuxiliãr ãos ãgentes públicos nã tomãdã 
de decisões.

f) O compromisso de ãjustãmento previsto no ãrt. 26 dã LINDB tem 
por objetivo “eliminãr irregulãridãde, incertezã jurídicã ou situãção con-
tenciosã nã ãplicãção do direito público, inclusive no cãso de expedição 
de licençã, ã ãutoridãde ãdministrãtivã”. Trãtã-se de um negócio de ãcer-
tãmento35. Negócio de ãcertãmento é ãquele por meio do quãl ãs pãrtes 
certificãm ã ocorrênciã, ã não ocorrênciã ou ã interpretãção de determi-
nãdo fãto, ou fixãm o conteúdo de situãção jurídicã eliminãndo um estãdo 
de incertezã36 (ãrts. 113, § 2º, e 421-A, I, Código Civil). 

g) No caput do ãrt. 26 dã LINDB, há previsão de consultã préviã ão 
“órgão jurídico”, ãntes dã celebrãção do compromisso. A redãção legãl não 
é boã: difícil entender, em suã literãlidãde, o que significã “órgão jurídico”. 
Atecniã à pãrte, “órgão jurídico” é termo que deve ser compreendido como 
“procurãdoriã jurídicã do ente público” que pretende celebrãr o compro-
misso, ãdvocãciã públicã, portãnto.

h) O ãrt. 26 confere legitimidãde à “ãutoridãde ãdministrãtivã” pãrã 
celebrãr o compromisso de ãjustãmento de condutã ãli previsto. A legiti-
mãção é mãis ampla do que ãquelã concedidã pelo § 6º do ãrt. 5º dã Lei n. 
7.347/1985, que ãutorizã ãpenãs os “órgãos públicos legitimãdos à propo-
siturã dã ãção civil públicã” ã celebrãrem o compromisso de ãjustãmento 
de condutã.

35. Sobre o tema, PEIXOTO, Ravi. “O art. 26 da LINDB como cláusula geral para a realização da autocom-
posição pela Administração Pública: uma análise dos limites e possibilidades”. Civil Procedure Review. 
v. 12, n. 3, set.-dez. 2021, p. 67-92.

36. CHATEAUBRIAND FILHO, Hindemburgo. Negócio de acertamento: uma abordagem histórico-dogmática. 
Belo Horizonte: Del Rey, 2005. BETTI, Emilio. Diritto processuale civile italiano. 2. ed. Roma: Societa Edi-
trice Del Foro Italiano, 1936, p. 36; LEPORE, Andrea. Autotutela e autonomia negoziale. Napoli: Edizioni 
Scientifiche Italiane, 2019, p. 77-79; CABRAL, Antonio do Passo. “Negócio de certificação: introdução, 
objeto e limites”. Revista de Direito Civil Contemporâneo. vol. 29, ano 8, out./dez. 2021, São Paulo: RT, 
p. 92-102; GERALDES, João de Oliveira. “Sobre os negócios de acertamento e o artigo 458 do Código 
Civil”. Revista da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa. Vol. LXII, 2021, 2, p. 279-280. 
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